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RESOLUÇÃO COFEN No 0415/2011 

Fixa o valor de anuidades no âmbito do Conselho 
Regional de Enfermagem de Sergipe e dá outras 
providências. 

O Conselho Federal de Enfermagem (Cofen), no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei n° 5.905, de 12 de julho de 1973, e pelo Regimento da Autarquia, 
aprovado pela Resolução Cofen n° 242, de 31 de agosto de 2000; 

CONSIDERANDO que os arts. 10 e 16, da Lei n° 5.905/73, definem a 
receita do Cofen e dos Conselhos Regionais de Enfermagem; 

CONSIDERANDO os artigos 4°, 5° e 6°, da Lei n° 12.514, de 28 de 
outubro de 20 11 ; 

CONSIDERANDO que o valor exato da anuidade, o desconto para 
profissionais recém-inscritos , os critérios de isenção para profissionai s, as regras de 
parcelamento e a concessão de descontos para pagamento antecipado ou à vista, devem ser 
estabelecidos pelo Conselho Federal de fiscalização profissional para cada regional; 

CONSIDERANDO a de liberação do Plenário em sua 22a Reunião 
Extraordinária, 

RESOLVE: 

' Art. 1° Fixar as anuidades devidas ao Conselho Regional de Enfermagem 
de Sergipe pelas pessoas fisicas e jurídicas inscritas no sistema Cofen/Conselhos Regionais de 
Enfermagem, nos valores de: 

§ 1 o Pessoas fisicas : 

I - Enfermeiros: R$ 234,00; 
ll- Técnico de Enfennagem: R$ 169,00; 
lU - Auxiliar de Enfermagem: R$ 138,00. 

§ 2° Pessoas jurídicas, conforme o capital social: 

I- até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) : R$ 400,00 (quatrocentos reais) ; 
11 - acima de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e até R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais): R$ 800,00 (oitocentos reais) ; 
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lll - acima de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) e até R$ 500 .000,00 
(quinhentos mil reais) : R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) ; 

IV -acima de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e até R$ 1.000.000,00 
(um milhão de reais): R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais); 

V -acima de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e até R$ 2.000.000,00 
(dois milhões de reais): R$ 2.000,00 (dois mil reais) ; 

VI - acima de R$ 2 .000 .000 ,00 (dois milhões de reais) e até R$ 
I 0 .000 .000,00 (dez milhões de reais) : R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reai s) ; 

VII- acima de R$ I 0.000.000,00 (dez milhões de reais) : R$ 3.200,00 (três 
mil e duzentos reais). 

Art. 2° O~ valores das anuidades serão reajustados anualmente de acordo 
com a variação integral do Indice Nacional de Preços ao Consumidor- INPC, calculado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou pelo índice oficial que 
venha a substituí-lo. 

Art. 3° As anuidades terão vencimento em 31 de janeiro e poderão ser 
recolhidas da seguinte forma : 

I- com 10% de desconto em cota única até 31 de janeiro; 
11 - parcelado sem desconto em 5 quotas mensais , iguais e consecutivas, 

~cre~cidas de juros de 3% (três por cento) ao mês, com o primeiro vencimento em 31 de 
Janeiro . 

§ 1 o As parcelas pagas após o vencimento mensal sofrerão o acréscimo de 
multa de 2% (dois por cento) e juros de mora 0,03% (zero vírgula zero três por cento) ao dia. 

§ 2° Não havendo o pagamento até 31 de janeiro qu o parcelamento previsto 
no inci so li deste artigo, o valor da anuidade será corrigido pelo Indice Geral de Preços do 
Mercado- IGP-M, calculado pela Fundação Getúlio Vargas- FGV, e acrescido de multa de 
2% (dois por cento) e de juros 1% (um por cento) ao mês. 

Art. 4° Aos profissionais recém-inscritos será concedido o desconto de 30% 
(trinta por cento) pai."a enfermeiro e 50% (cinquenta por cento) para técnico e auxiliar de 
enfermagem, no valor da primeira anuidade, que será paga proporcionalmente quando 
solicitada a partir do mês de julho. 

Art. 5° São isentos do pagamento de anuidades os profi ssionai s: 

I - portadores de inscrição remida; 
li - portadores de doença grave prevista em Instrução Normativa da 

Secretaria da Receita Federal do Brasil que estiver em vigor para Imposto de Renda; 
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UI - que tenham sido atingidos por calamidade pública no local de moradia, 
mediante comprovação efetiva dos danos sofridos e que atendam a qualquer dos requisitos 
abaixo: 

a) recebido isenção do Imposto sobre Propriedade Territorial Urbana-
JPTU; 

b) autorizado a sacar o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS, 
em razão dos fatos motivadores da calamidade pública; 

c) seja atestada por órgão ou entidade da Administração Pública a lesão a 
bens do profissional em razão da situação calamitosa. 

§ 1 o Para efeito de reconhecimento da isenção prevista no inciso ll deste 
artigo pela Diretoria do COREN, a doença deve ser comprovada mediante laudo pericial 
emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do DF e dos Municípios, devendo 
ser fixado o prazo de validade do laudo pericial , no caso de doenças passíveis de contro le. 

§ r A isenção prevista no inciso 11 deste artigo será válida enquanto durar a 
doença, devendo a comprovação ser feita anualmente pelo profissional inscrito até a efetiva 
cura. 

§ 3° A isenção previ sta no inciso Ill deste artigo é restrita ao ano da 
concessão dos benefícios listados nas alíneas 'a', 'b' e 'c'. 

§ 4° As isenções previstas neste artigo não impedem a cobrança de débitos 
dos exercícios anteriores. 

Art. 6° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, e seus 
efeitos a partir de 1 o de janeiro de 20 12, revogando-se as disposições em contrário. 

M 

.. . IMCD 

Brasília, 3 de novembro de 20 11. 
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em geral ; c Considerando a decisão do Plcn:lrio do CFRio na CLIV 
Rcunilill OnJin:lria c 25:!~ Scss3n Plcn:iria. rcaliulb no di:~. 09 llc 
nn\'-=mbro de 2011: resolve: An . t• Fixar a anuidade devida por 
pc:ssn:~ fisica mscma nos Conselhos Rcgioo:us de Biologia, parn n 

~:~;~~'fo :,i;~.12É ~rm~~d~5~'': 8~~~~~:'0:. can~~~~~~x~~ai~~ 
~:~1j,a"::m~~~;i~~~~~~~~6~~~~~X~~;;~~)g ~~~~' ~.c:~~~~~,,~c d~5~S 
1:!7.50 I Duzentos c Vinte c Sete Reais c Cinqucnta Centavos): 11 -
ragamcnto com desconto de 30'.4 rara pagamento integral. se cre
tuado :ué 29/02,'20 12. no valor de RS 245.00 C Duzentos c Qlu.rcnta c 
Cinco R..:ais): 111 • pagamcmo com dcscof1\0 de 2o-.- po~.ra o pa-

r~~~~~;~~o!n~c~h!·n: ~~~~)~~~~~ ~~~~~~~~~\~0 ,;;~o~:c~!. !~~d~ 
a) :a rrimcir.a, nn valor tk R$ 93 .34 C~ovcnu c Trh Reais c Trinta c 
Quatro c~mavos). com n:ncimento em 31 10112012: b) a sefunda. no 
valor de RS 93,34 (Noventa c Trh Reais c Tnnta c Quatro <.:cntnvos). 
com vcncmtCnto em 29102/2012: c} a terceira. no valor de RS 93.34 
INO\Cnta c: TrCs Rcois c Tri nta c Quatro Centavos). c:om vencimento 
em 30/0312012. v- o \a/or rara ragamcnto 3f'ÓS 31/03f2012 ser.\ de 
RS 350.00 tTrc7cntos c CinquC1lta Reais). An. r Fiur a anuidade 
lkv•da por pessoa jwidic:a inscrita. em valores proporcionais an ca
rutal social declarado em Sc!\1 contraiO social. como segue: 

Parágrafo ün1c0. Será cobrada anuidad1: complementar I pes-
503 Juridica, semrrc que houver atuali7a~·io do seu capital social. An. 
.l ' As .::ulUidades d11 c:.crc:icio nãn quitadas :ué 31 de març11 de 20 12, 
sotrcrio acréscimos de multa de :!'4 a/Cm de jW'Os moratórios de 1'.4 
ao mis J\n. 4' O papmcnm da anuu1adc de pcssoo. fisica c jurídica. 
a1é 11 de março de 2012. será efetuado em q~lquer agência da rede 
bancária do p3is pan•cipamc dn compensação de cobr.ança. § 1• Após 
3 I de: março a 31 de de tcmbro de 2012, os (ligamentos dcvcrâo ser 
erct uadCls somente nas agências bancárias do banco indicado r eJo 
Conselho Regional da rcsrcctivn j urisd.ição. § 2• Os débitos anteriores 
aos do exercício de 2000. expressos em lli-' JRs, de,·ert.o ser con
vertidos em Rca1s, sobre o \'alnr da FI R. de RS 1.064 1. ~m vigor até 
27 de outubro de 2000. data de sua extinção (MP n• 1.973·67, de 26 
de OUIUbro de 2000. art. 29, f r). acrescendo-Se O dispostO no 1111. r . 
An. 5• <\s ta·uJ, emolumentos c serviços tcnlo os seguintes va lores 
em Rc.ais: 

1• Estio 1sentos de cobrança a ccnH1!o ou dcclarnçll.n que 
tratem d::a IOC,ISténcta de débito junto a Tesouraria ou de processo 
éllc:o-disc•plinar junto ao CR.Rio. f 2• A C~nidlo de Acervo T~cnico, 
cxrcd ida reJo prOt.'C510 clc:trônico, será gratuita. An. (,• Sc:nlo ob
scr. adus us scguinu:s cri1éri.1s qu::a itdn se lr.lt.ar de primcir:1 inscriçll.o: 
I - não podcr:i ser parcelado n valor da primeira anuidad~ ; 11 - n valor 

muid:~de cobrada será igtml aos dundéc1mos corr~spondentes ans 
cs restantes do C:(CrciCIO. Art. -r f1ca.m isentos da primeira anui
c os graduados que se regi strarem em até doze meses de sua 

';k'i~4c~,1~i:sra:~t:rr~r:; ~:~lióro;!1 ~:S~~i'.~s~~~~~b;~~~oc~a:'~ 
presas rcgistr.u.J.as no Conselho Regional de Biologia da respecti va 
Jutisdiçio. nos seguintes moldes: I - o pedido de parcelamento de\ler.i 
ser efetuado por mc1o de requerimento dirigido ao Coni':lhn Regional 
d~ Riolog•a competente. considerodo este como aquele em que esti ver 
.nscnto o Riólogo c: registrada a cmrrcsa; 11 • o débito em atraso será 
consolidado na d:ua do 1)(dido de: parc:clamento, acrcst:ido de multa, 
jurns mnral\irins c wrreç!o mnnctária. MS tcnn1\S da lcJislaçlln \' i
gente no País. 111 - apõs a coosoli<bçãn d~ qu~ tnu:a n inc1sn anterior. 
r roctder-se-á :i di\uSo do montante apurado pelo nUmero d~ parcelas 
mcnsa•s: IV - a falta do pagamento de qUAlquer das ptarcclas •m
phcani no \ICnc•ml.'nlo automático do remanescente do débito par· 
cc lndo, l'kando o Conse lho Rc&ional comrctcnte autorizado a C:X I't:dir 
ccnidãn rel:uiv:a aos res('ICCt ivos créditos. a qual terá força de titulo 
cxcculiHl cxtn.judicial. rroccdcndo-sc i sua. c:cccuç1o inclusive cnm 
sua m~rç!o em Dívida Ativa. Par.i.gr.~.fo lin1cn. A expressAo débito 
em atr.asn abr31lJC as anuidades. ta:1as c emolumentos. :1.tualizadns nns 
tcrmfls do inciso 11 deste artigo. An. 9" Esta Resolução entra ~m vigor 
na data de sua publlcaçilo. com efei tos a ra11ir de 1• de janei ro de 
20 12, rc\ogando-sc csrccialmcntc a Rcsoluç~o n• 2:!812010, publi
cati:~. nn OOU tJc 9 de nn' cm~rn de :!0 I O. 

\\'1 •\nf-: MIR JOÃO TAOFI 
l' r~s•dcnlc do Consel ho 

Diário Oficial da União - Seção 

CONSELHO FEDERAL DE ECONOMIA 

RESOLUÇÃO :'<" 1.860, Of. 8 DF. NO\"f.MRRO Of. 2011 

F1,a os \ alorcs da!o anu1dades. bem como 
dos emolumentos de' idos pelas Jlc:SS03S fi
sicas c juridic:I.S a,,s Conselhos d~ Ecnn"" 
m1a p3ra o ~,~rdcin d~ 201~ c d:i outras 
f'N'O\ idéncias. 

O PRESIOENTE no CONSELIIO FErlERAL OE ECO
NOMIA, no uso das :ltribuiçõcs legais c regulamentares conferidas 
pclalcin•t .41 1 . d~ IJdcagosto dc 19SI.Dccrctnn•Jt .79•.dc 17 
de novembro de 1952. Lei n• 6.021. de 03 de janeiro de 1974. Lei n• 
6.537. ti~ 19 llc junho de 1978. tendo em ' 'ista n que c1'nsu d\l 

Processo n• IS. I94t201 1. ad referendum dn Plen:i.rin: 
CONSIDERANDO a nccc:ssidade de manter u ações de 

tiscali7.,ação tio cxerdci•\ tia pmlisdo. resguardando os interesses da 
sOCi~dadc brasileira; CONSIDERANDO que. para o cumpnmento de 
suas atividades-fins defin idas em lei. em ~spccial a oricn1aç!o c a 
disciplina tio cxcrckio tia profiu!o de economista, os Conselhos de 
Economia necessitam mant~r c:strutura.s rrofissionais c:~.pa:zc:s de sus-
tentar uais funções: CONSIDERANDO a facul<bde de fixar. cobrar c 
executar as anuidades, multas por violaçso Ctica c oultas obrigações 
definida nos tennns dos anigns 17. 18 e 19 da Lei n• 1411 /SI c pc:lo 
anigo 4• <b Lei n• 12.514, de 28 de outubro de 2011 : CONSJ
OERA 00 que o § r da Lei n• 12.514 dc:tcrmina que: sej a atribuído 
um valor exato para anuidade; CONS IDERANDO qu~. em obediên
cia ao principio lribut:.trio cb anu.alidadc, os tributos são cst.abckcidos 
no ano anterior ao de sua vigéncia; R F. S O L V E: An. t• -
Estabelecer o valor integral das contribuiçftcs dc\'idas anualmente aos 
Conselhos de Economia pelas pessoas fisicns c JW'Ídicas n.:lcs rc
g•stradu, obscrvat~do-sc o disposto neste an igo: 

I • par.& pessoa tisica. n valor inte&Jõll de RS 379.94 (trc· 
zcmos c setenta c nove reais c noYcnta c quatro centavos}: 

TI - rara pessoa jurídica individual c pessoa juridira com 
capital registr.ldn de até RS 10.000,00 ( ti~z mil reais). o valor intcgr.al 
de RS 379.94 (tr~zentos c setenta e nove reais e novcnu c qll3tro 
ccnta\los}: 

111 - par.t :1.5 demais pessoas jurídicas, confonnc t:ahcla abai-

CU 1AS DF. l PITA I 

' 1.000.00 
i ' I até RS 500.000.00 RS .500.00 
~lat<RS . !.000.00 

~~·nllCI% R.l 1.000.000.00 a ti RS RS 2.500.00 
--

~.f~nnl!'oo R.l 2.000.000.00 au! RS RS 3.000.00 

~ RS< 

§ 1•. A fiuç3o das anuidades d~ pessoas fisicas c pessoas 
juríd icas individuais para o e,crcic io de 20 12 foi obtida aplicando-se 
n ~rccntu.al d~ 7.3945', sobre o valor m:i.xi mn d.::ui anuidad~s vi
gentes no exercício de 2011 , representando a \lariaç3o intcgn.l do 
I PCJt RGt: para o rcríodo de setembro de 2010 a agosto de 201 I, 
confnnn~ possibilita o§ 1• do artigo 6• da L~ i n• 1:!.514/1011. 

§ 2•. Somente nos casos das anuidades devidas por pessoas 
fislca.s, previstas no inciso I deste anigo, o Conselho Regional podcni 
rcdU7ir o valor ali previsto em até 15'.4 (qu.nzc por c:cntn) dn valor 
origmal de RS .179.9-1 (trezentos c K'lcnta c nove reais c noventa c 
quatro ccnta\'OS). 

§ r . Os Conselhos Regionais de Economia emitirão C.~RNE 
BANCÁRIO. com os respectivos côdigos de txams. a partir do dia OI 
de dezembro de 2011 em conformidade com a tabela dos valor1:s 
ticl i h~r:u:b pcln Conselho Regional, pu~ l icaUo n:a imrrC'fls<a. olie ial. se 
for o ca50. 

. § 4•. A anuidade será raga até 31 de: man;o de cada ano da 
sua cxigéncia. salvo a primeira que se lilr:i nn ato da inscrição ou 
reg1stro. conforme preceitua n § J' do artian 17 cb lei n• 141 1/51. 

§ 5·. Os pagamentos das anUidades de pessoas fisicas c 
rcssnu jurídicas. referentes ao exercício de :!012. rotJcriu sc:r ctê:· 
tuadns em cota única ou ~m até trh parcela.s igu.ais c cnnsccutiva.s. 
scm descontos. \'cnclvcis em 3 1 de janeiro. 28 de fcvcrc:i ro c c:m 31 
de marçn de 2012. 

§ 6•. Sobre o valor da anuidad~ v1g~nu: par.a. n ~xercicio. 
definido na forma do § 2• deste artigo, serão concedidos descontos 
p:~.ra ragamcnto da cota ünica nas seguintes hipóteses: 

I · 10% (dC'7 JlCir c~nto) s~ o pagam~ntn (or detuado até o 
d1a 31 de janeiro de 201 2; 

11 • 5"~ (cinco por cento) se o pagamcmo for efetuado até o 
dia 28 de fc\'c:r~iro de 20 12. 

Art. r - Fixar o va lor .ntcgral dos emolumentos devidos aos 
Conselhos de Economia, rrcvistos no anigo 28 do Manual de: <\r. 
rccadaçãn do Sistema COFECON1CORECONs. objc:1o <b Resolução 
n• 1.85.l/20 11. observando-se os valores mínimos c máximos rc· 
lac1on:ados nc:stc artigo: 

N' 216. quinla-feira, lO de novembro de 2011 

161.09 

An . 3• • A presente Resolução cn1r.a em \'igor na d:ua de: sua 
publicação. cnm efeitos :1. partir de I' de Janeiro d'" 2012 . 

WA I niR PER fiRA GOt>. II~S 

RESO IXÇÃO :;• I.M6 1, llE 8 DE :<OVDIBRO ll E 20 11 

Prorroga o prato de en"•o das propo!>tas 
or~·amcnlánas pelos CORl:.COr-.'s a<' CO
H:CO r~fer~ntc au ~x~rck1o1 de 20 l l 

O PRESinENTE no CONSF.J..IIO FEOERAL OE ECO
NOMIA no uso de suas atribuições lcga•s c regulamentares con
feritbs pel:a L~• n' 1.411 . d~ I) de agosto d~ 195 I. Decreto n• ) I. 794. 
de 17 de nO\ cmhrn de 1952. Lei n° 6.021. de 03 de janeiro de 1974. 
Lei n' 6.537, de 19 de j unho de 1978, ad referendum dl.l Plc:ná rio; 
CONSJOF.RANOO que os orçamcn1os dos Conselhos Reg ionais. elo· 

~=ç~0~c~~~~~~c~~";ears ~~~~~!~~~:: ;~ ~~iF~~~ri~2~i/~ ~.; fO 
de no\'cmhrn de cada :ano. coniOrme diSfKlstn no :ut. 13 do Manual de 
Procedimentos Cont:ibcis c Financeiros do Sistema COF I:CON CO
RECONs tptO\Iado pela Rcsoluçilo n• 1.84 1 de 10 de dc1.cmbro de 
2010: CONSIDERA ·oo que :1 dcfimçSo dos valores tias anuidades 
d~vi d.::ui pelas pessoo.s fisicas e jurid1cas aos Conselho~ d~ Ecnnom1a 
precisou ser fc1ta com nbscl'\inc:ia da Lei n' 12.514. de 28 de nutuhro 
d~ 201 1; COr-:SJOJ:RA~OO que os ,·alorcs das anuidades intcrrcrcm 
di rclamCnlc na receita arrecada rclos Conselhos Rcg•ona1s de F.co
nomia: CONSIDERANDO que. ao clabornr os seus on;amcntos. os 
CORECONs deverão fi xar suas d~sresas de acordo com a realidade 
de arrtcad:açãn cbs rcceiw; resolve: 

Art. I' Prorrogar O prno de cn\ io das rrorostas on;amcn
tárias pano c,crdc:io de 2012. pelos Conselhos Rc:giona• ao Con
selho Feder.~! de Economia. até o dia 30 de novembro de 2011 . 

J\rt. 2• A pn:s~nt~ Resolução entr.a em vutnr na data de sua 
ruhlicaço\o. -

\\'AL niR P~RE.IRA GO\Il:.S 

CONSELHO FEDERAL DE EN FERMAGEM 

RETIFI CAÇÕES 

\la Resolução Cofcn n• 41.1, de 3 de no\cnlbN de 20 11 , 
publicada no Oi4rio Oficial da UnidO de 8 de novembro de 2011. na 
Scçflo 1 - 214, p:igin:1. 93 . 

Ond~ sc lê: 
Art. 1• ... 
§ I" ... 
I - Enfermeiros: RS 228.48; 
11 ·Técnico de Enfcnnagem: RS 157.08: 
111 · Auxiliar de: Enfermagem: RS 132.09. 
Leia-s~ : 
An. 1• ... 
§ 1" ... 
I - Enfcnnciros: RS 213.33: 
11 -Técnico d~ En fennagem: RS 146.67: 
111 • Au.,iliar de Enlê:rmagcm: RS I ::!3.3] . 

~a RCsoluçdo Cofcn n• 415. de 3 de no,c:mbro de 2011. 
pubhca<b no O.:i.rio Oficial da Umão de 08 de novembro de 2011 . na 
ScçSn I - 214. pág•na 93 . 

Onde se lê: 
Ar\. 1• ... 

1" ... 
I - Enfermeiros: RS 234.00: 
11 -Técnico d~ Enfennagem RS 169.00: 
111 • Au.,iliar de L!.ntê:nnagcm: RS 138,00. 
Lcia-sr: 
An . 1• ... 
§ 1" •.. 
I - Enfcnncims: RS 220.00: 
11- Técnico de L!.nlê:nnaacm: RS 159.00: 
111 • Au.,iliar de h1fcnnagcm: RS IJO.OO. 

CONSELHO FEDERAL DE ENGE fi ARIA 
ARQ ITET URA E AGRO OM IA 

Df.CIS,\0 :-;• 1.777, Of. J Of. NO\"F IBRO OI" 20 11 

Processo CF: 11911':!01. 
O Plc:n~rio do Confca, rcunid1.1 em Rrasilia-OF, nos dias lfl a 

28 de outubro de 201 1, apreciando a Ocl iberação n• 300/2011 -
CCSS. que trata da. Proposta Orfamcnt:ina por Unidade de Centro de 
CustD do Confea pa.n. o u~rdc10 de 2012. atend~ndn a Le1 n• 4.320 
de 17 de março de I Q64 ~ Resolução n• 35J. de 27 de outuhrn de 
!990, decidiu aprovar a PrOJlOSla Orçamcntána ror Un1dadc de Ccn-

Fste doc~nto (IOdc ser \·cri fi cado no endereço eletróniCO htlp:llwww. in .p·~. 
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Oucumcntn assinadu tii&it.almcntc conti1nnc MP n' 2.200.2 de 24/08'2001 . que institui a 
Infraestrutura de Chaves Nbl ieas Rrasilcin. - ICP-Rrasil. 


